
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2026.

Altera quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da
Estância  Turística  de  Ibitinga,  criado  pela  Lei
Municipal nº 1.706, de 25 de julho de 1990, e dá outras
providências.

Art. 1º  Ficam acrescidas 15 (quinze) vagas ao emprego
público denominado “Escriturário”, de provimento por concurso público, regido pela CLT –
Consolidação das Leis do Trabalho, com vinculação ao Regime Geral da Previdência Social
ao  Quadro  de  Empregos  Permanentes da  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Ibitinga.

Art.  2º  Altera-se  o Anexo  I  –  Quadro  de  Empregos
Permanentes,  da  Lei  Municipal  1.706,  de  25  de  julho  de  1990,  e  suas  alterações,  para
acrescentar as vagas ao emprego público denominado “Escriturário”, conforme descrito no
artigo 1º desta Lei Complementar, passando a ter a seguinte descrição: 

Quantidade Denominação Referência 
88 (oitenta e oito) Escriturário 10 (dez)

Art.  3º  As despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Ibitinga, 23 de abril de 2026.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código A4C3-7E91-06C7-6172

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2026



JUSTIFICATIVA

Segue com o presente o Projeto de Lei Complementar nº
07/2026, para apreciação dos senhores Vereadores, que dispõe sobre alteração do quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, criado pela Lei Municipal nº
1.706, de 25 de julho de 1990, e dá outras providências.

A  presente  propositura  tem  por  objetivo  acrescer  15
(quinze)  vagas ao emprego público de Escriturário, de provimento por concurso público, o
qual, no momento possui 73 (setenta e três) vagas ao Quadro de Empregos, e após a alteração,
passará a constar 88 (oitenta e oito) vagas.

A medida  proposta  se  deve  à  necessidade  de  suprir  as
carências  do  Município,  devido  ao  quadro  com quantidades  de  servidores  insuficientes  à
demanda, propiciando agilidade e eficiência do trabalho nesta municipalidade.

Desta  forma,  a  fim  de  realizar  adequação  às  novas
realidades  que  ora  se  fazem  necessárias,  solicitamos  aos  senhores  Vereadores  parecer
favorável ao presente Projeto de Lei, nos termos da legislação sobre o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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